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1. ENQUADRAMENTO 

O Plano de Urbanização (PU) de Vila Velha de Ródão foi aprovado pela Assembleia Municipal de Vila Velha de 

Ródão em 17 de Junho de 1997, e foi ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º29/98, de 30 de 

Janeiro, publicada no Diário da República n.º 41, I Série - B, em 18 de Fevereiro de 1998, encontrando-se em 

vigor há mais de 10 anos. 

De acordo com o preconizado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo 

Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, designadamente, na alínea a) do n.º 2 do Artigo 93º, “a alteração 

dos instrumentos de gestão territorial pode decorrer: (…) Da evolução das condições económicas, sociais, 

culturais e ambientais que lhes estão subjacentes e que fundamentam as opções definidas no plano, desde que 

se revista carácter parcial, designadamente se restrinja a uma parte delimitada da respectiva área de 

intervenção.” 

Tendo em conta o período decorrido, de vigência do PU, consideram-se significativas as alterações das 

condições económicas e sociais, não só ao nível da realidade local, mas principalmente global, com todas as 

implicações induzidas, até de forma ampliada, dada a sua fragilidade, no contexto existente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A localização de Vila Velha de Ródão próxima do eixo da A23, da linha da Beira Baixa e da Albufeira do Fratel, 

bem como a existência de uma conduta de distribuição, em alta, de gás natural, são condições que permitem um 

potencial considerável, em termos de implantação de unidades produtivas/transformadoras com forte impacto 

económico. 

Essas condições revelam-se hoje como um recurso inestimável, do ponto de vista da expectativa do 

desenvolvimento, facto a que não pode ser alheia a estratégia da Câmara Municipal, sob pena de comprometer, 

por carência de oportunidades e alternativas, o futuro económico do concelho. 

Estrategicamente, o Plano de Urbanização em vigor pretendeu com o zonamento definido incentivar o 

desenvolvimento de iniciativas locais ou mesmo exteriores mas de escala limitada. As zonas industriais previstas 

por este Plano foram, então, destinadas à implantação de pequena e média indústria, postos de abastecimento 

de combustível ou outros que, pelas suas características, não se adequam às regras de edificabilidade para as 

restantes zonas ou cuja utilização não seja compatível com o seu uso principal. 

No que se refere às categorias permitidas, a implantação de novas indústrias ficou limitada pelo PU às classes 

B, C e D, de acordo com a legislação vigente à data. 
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Em termos de zonamento definido pelo PU foram estabelecidas três subcategorias de zonas industriais:  

·  Zona industrial existente, correspondente à actual Celtejo (antiga Portucel - referida no 

regulamento do PU), e à Rodoliv; 

·  Zona industrial proposta, correspondente à intenção municipal, na altura, de desenvolver uma nova 

zona de pequena e média indústria, na parte Nascente da Vila (Zona de Pequena e Média Indústria 

n.º 1 já existente); e 

·  Zona industrial de reserva, destinada a ser ocupada unicamente após o esgotamento das restantes 

ou caso existisse alguma intenção que não se enquadrasse naquelas, sendo para tal necessária a 

elaboração de um plano de pormenor que garantisse a infraestruturação necessária. 

Em termos de ocupação efectiva destas zonas, no que se refere à Zona industrial existente, a Celtejo consolidou 

o seu funcionamento e, como resultado de um processo de reestruturação interna e de expansão, já ocupou, 

praticamente na sua totalidade, a área definida pelo PU para o efeito. Regista-se assim, a necessidade de 

prever, a breve ou médio prazo, possibilidades de expansão da área industrial, sob pena de comprometer alguns 

investimentos pretendidos. 

Realça-se neste contexto, a grande importância assumida por esta unidade, com todo o potencial que 

representa, em termos de sinergias económicas e comerciais com diversas empresas que com ela se 

relacionam, traduzindo-se numa enorme importância na economia local e regional. 

Quanto à Zona industrial proposta, com o Plano de Pormenor da Zona Industrial foi definida a estrutura da única 

área prevista no PU cuja ocupação ainda não tinha sido concretizada, constituindo-se 24 novos lotes, com áreas 

inferiores a 5000 m2, destinados ao uso industrial.  

Uma parte desse plano já foi implementada através de um loteamento industrial promovido pela Câmara 

Municipal, acção esta, que foi possível pelo facto de os terrenos envolvidos serem sua propriedade, enquanto os 

restantes são pertença de proprietários privados. 

As zonas de pequena e média indústria foram, então, criadas, encontrando-se praticamente preenchidas, com 

empresas locais, as quais, embora enquadradas na estratégia prevista no PU, não se constituem como unidades 

geradoras de postos de trabalho, com um desejável e potencial impacto, ao nível da economia local. Embora, 

sem dúvida, importantes, tratam-se na sua maioria de empresas familiares que já possuíam a sua estrutura 

montada, e que encontraram, nesta área, melhores condições de funcionamento. 

Por último, a nova zona prevista no PU como Zona industrial de reserva, também integrada no já referido plano 

de pormenor, que se encontra em vigor, não foi, todavia, concretizada até ao momento. Das tentativas de 

negociação desenvolvidas pelo executivo camarário com vista à aquisição dos terrenos, não foi obtido qualquer 
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resultado, em virtude dos valores especulativos exigidos pelos proprietários e da limitada capacidade negocial, 

em termos financeiros, do Município. Por outro lado, esses proprietários também não revelam qualquer intenção 

em promover, por eles, a implementação do referido plano. 

 

Nesta medida, encontram-se esgotadas as possibilidades de desenvolvimento industrial em Vila Velha de 

Ródão, até porque, ao nível concelhio, o PDM em vigor apenas prevê duas pequenas áreas, uma em Fratel, 

entretanto já ocupada, e outra em Sarnadas, esta com poucas possibilidades de concretização, dadas as 

dificuldades de infraestruturação inerentes, e a reduzida procura. 

Para além dos constrangimentos referidos, salienta-se a impossibilidade de se considerar, no quadro dos 

instrumentos de gestão territorial em vigor para o Concelho, a instalação de unidades com potencial efectivo de 

criação de postos de trabalho e fixação de população. 

Com efeito, constatando-se a dinâmica socio-demográfica, encara-se com elevada preocupação a falta de 

oportunidades no capítulo da criação de emprego no Concelho, facto que levará, irremediavelmente a uma 

situação comprometedora do ponto de vista, até, da sustentabilidade da sua autonomia, a médio ou curto prazo. 

Assim, tendo em conta, os resultados obtidos com a estratégia do PU, em matéria de desenvolvimento industrial, 

pode concluir-se que as dinâmicas potencialmente geradoras de fluxos económicos que, na prática, propiciam o 

desenvolvimento e a riqueza do território, resultando, como se pretenderia, na inversão do sentido do fenómeno 

de despovoamento e envelhecimento, não se concretizaram, apesar de todo o potencial existente. 

É certo que se consideram positivas algumas iniciativas locais, traduzidas em alguma capacidade produtiva, mas 

a sua pequena dimensão não permite um impacto socio-económico significativamente importante, tendo em 

conta o contexto do problema em causa. 

Por outro lado, as alterações verificadas, ao nível da economia de mercado, durante os últimos anos, assim 

como as dificuldades sentidas neste âmbito, fazem adivinhar constrangimentos acrescidos para o futuro, 

ampliando o nível de preocupação quanto à capacidade existente para a fixação de população no Concelho, e 

de que forma poderá a gestão autárquica contribuir para a obtenção de um resultado positivo. 

Entende-se, desta forma, como necessária, a introdução de mecanismos legais, consentâneos com as políticas 

de ordenamento do território em cursos e implementadas, mas que permitam, à escala do município, a criação 

de condições para a instalação de unidades de investimento com uma escala superior à actualmente 

considerada no PU em vigor. 
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Uma maior escala de investimento, concretizada, nomeadamente, através de uma unidade industrial de tipo 1 ou 

2, induzirá, certamente, maiores potencialidades económicas, sociais e, por inerência, demográficas, através da 

efectiva fixação de população e da criação de novas relações comerciais. 

Este ponto de vista fundamenta-se no conhecimento da realidade local e na consciência de que se torna 

necessária, para permitir um resultado com aparente significado, a introdução de um novo conceito de política de 

investimento suficientemente atractivo e em articulação com as estruturas instaladas. 

Assim sendo, considera-se justificável a apresentação de uma proposta de alteração do PU em vigor, com o 

intuito de criar novos espaços destinados à actividade industrial, o que, atendendo ao ordenamento definido, 

afigura-se viável na parte Norte do perímetro urbano de Vila Velha de Ródão. 

 

3. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PU 

A proposta que se apresenta contempla a alteração dos usos do solo na área Norte do perímetro urbano de Vila 

Velha de Ródão, conforme consta da Planta de Zonamento, folha 1.21. 

Esta alteração passa não só pela ampliação do perímetro urbano (530 694 m2), mas também da própria área de 

intervenção do PU (7 600 m2), uma vez que se pretendeu tirar partido das acessibilidades existentes, 

nomeadamente, um caminho municipal que atravessa a zona industrial de expansão que se propõe e a actual 

EN 241. Esta situação localiza-se na parte Nordeste da área de intervenção.  

A ampliação do perímetro urbano efectuou-se até ao caminho-de-ferro (Linha da Beira Baixa), de forma a não 

interferir com a Reserva Ecológica Nacional, a Poente, ou com a Reserva Agrícola Nacional a Nascente, 

procurando sempre apoiar a sua delimitação em referências físicas, como caminhos, taludes, etc.  

Assim, a área que se pretende tornar urbana - de uso industrial -, abrangida pelo limite da área de intervenção 

do PU em vigor, está classificada como Zona de Uso predominantemente Agrícola e Zona de Uso Florestal, 

enquanto a restante (não abrangida pela área do PU) está classificada no PDM em vigor como solo rural, 

Espaços Florestais, subcategoria Floresta. 

O âmbito desta proposta de alteração abrange também o regulamento do Plano, nomeadamente o artigo 39º - 

Zona Industrial Proposta2, onde se propõe: 

·  a permissão de implantação de todos os tipos de indústria; 

                                                      
1 Anexo 3 

2 Anexo 1 
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·  a alteração do índice de construção, do coeficiente de ocupação do solo, da área de 

impermeabilização máxima e da altura máxima da edificação; 

·  a simplificação da redacção da alínea c) do n.º 2;  

·  a salvaguarda de não obrigatoriedade de cumprimento das alíneas constantes do n.º 2 nos 

projectos que incidam sobre lotes em zonas industriais propostas abrangidas por planos de 

pormenor em vigor. 

Por outro lado, a Câmara pretende ainda que: 

·  a implementação das indústrias pretendidas seja previamente analisada pela Câmara Municipal, do 

ponto de vista do interesse para o concelho; 

·  à escala do pedido de licenciamento, os projectos de edificação devem ser acompanhados de 

projecto de arranjos exteriores no sentido de salvaguardar quer o enquadramento do edifício, quer 

a relação das opções tomadas a esse nível com a envolvente. 

A alteração do artigo 39º prevê ainda a revogação das alíneas a), b), j) e l) do n.º 2, dada a redundância das 

respectivas disposições relativamente à Lei geral, considerando-se desnecessárias. 

O âmbito desta proposta de alteração abrange ainda outra situação estabelecida pelo PU de Vila Velha de 

Ródão, designadamente os artigos 17º e 18º3, onde se definem os parâmetros para a quantificação de lugares 

de estacionamento. A Câmara pretende então acrescentar um indicador para os lugares de estacionamento 

destinados a veículos pesados, bem como valores máximos de lugares de estacionamento obrigatório, quer para 

ligeiros, quer para pesados, a localizar no interior do lote. 

Estes últimos indicadores (valores máximos) decorrem de uma análise da sua aplicação a situações concretas, 

em que as unidades industriais têm áreas de construção algo representativas, devido essencialmente à 

dimensão da maquinaria utilizada, e que nem sempre correspondem a um elevado número de trabalhadores. 

Por outro lado, o facto de não se estabelecerem valores máximos de lugares de estacionamento poderá originar 

áreas excessivas destinadas a esta vertente da circulação viária no interior dos lotes, em prejuízo de, por 

exemplo, um arranjo dos espaços exteriores, de enquadramento, mais adequado. Assim, entende-se ser mais 

eficaz estabelecer não só parâmetros mínimos, mas também valores máximos. 

Salienta-se ainda que esta proposta de alteração incide única e exclusivamente na área industrial em causa e 

nos artigos 17º, 18º e 39º do regulamento do Plano de Urbanização. 

                                                      
3 Anexo 1 
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ANEXO 1 - 

ARTIGOS 17º, 18º E 39º DO REGULAMENTO 
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ANEXO 2 - 

PLANTA DE ZONAMENTO, FOLHA 1.2 

(PU EM VIGOR) 
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ANEXO 3 - 

PLANTA DE ZONAMENTO, FOLHA 1.2 

(PROPOSTA DE ALTERAÇÃO) 
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ANEXO 4 - 

PLANTA DE CONDICIONANTES, FOLHA 2.2 

(PROPOSTA DE ALTERAÇÃO)  
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ANEXO 5 - 

REGULAMENTO (COMPLETO) 


